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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.920-B, DE 2019 
(Do Senado Federal) 

 
OFÍCIO Nº 521/21 - SF 

 
Altera a Lei nº 7.797, de 10 de julho de 1989, que cria o Fundo Nacional 
de Meio Ambiente, para dispor sobre a aplicação de recursos do Fundo 
Nacional de Meio Ambiente na limpeza urbana e no manejo de resíduos 
sólidos; tendo parecer da Comissão de Desenvolvimento Urbano, pela 
aprovação (relator: DEP. CELSO MALDANER); e da Comissão de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, pela aprovação (relator: DEP. 
NILTO TATTO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
DESENVOLVIMENTO URBANO;  
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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S U M Á R I O 

 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Desenvolvimento Urbano: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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Altera a Lei nº 7.797, de 10 de julho de
1989,  que  cria  o  Fundo  Nacional  de
Meio  Ambiente,  para  dispor  sobre  a
aplicação de recursos do Fundo Nacional
de Meio Ambiente na limpeza urbana e
no manejo de resíduos sólidos.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º  Os arts. 3º e 5º da Lei nº 7.797, de 10 de julho de 1989, passam a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º. ..............................................................................................
Parágrafo  único.  Os  recursos  de  que  trata  o  art.  2º  poderão  ser

repassados, nos termos da Lei nº 14.026, de 15 de julho de 2020 (Novo
Marco Regulatório do Saneamento), para aplicação no serviço público de
limpeza  urbana  e  de  manejo  de  resíduos  sólidos  caso  cumpram  o
disposto no caput do art. 18 da Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010.”
(NR)

“Art. 5º. ..............................................................................................
.....................................................................................................................

IX – serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos
sólidos.
..........................................................................................................” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 16 de setembro de 2021.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal

gsl/pl-19-2920-t *C
D2

18
52

16
93

70
0*

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.

PL
 n

.2
92

0/
20

19
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

7/
09

/2
02

1 
10

:5
5 

- M
es

a

3



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2920-B/2019 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.797, DE 10 DE JULHO DE 1989 
 
 

Cria o Fundo Nacional de Meio Ambiente e dá 
outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º Fica instituído o Fundo Nacional de Meio Ambiente, com o objetivo de 

desenvolver os projetos que visem ao uso racional e sustentável de recursos naturais, incluindo 
a manutenção, melhoria ou recuperação da qualidade ambiental no sentido de elevar a qualidade 
de vida da população brasileira.  

 
Art. 2º Constituirão recursos do Fundo Nacional de Meio Ambiente de que trata o 

art. 1º desta Lei:  
I - dotações orçamentárias da União;  
II - recursos resultantes de doações, contribuições em dinheiro, valores, bens 

móveis e imóveis, que venha a receber de pessoas físicas e jurídicas;  
III - rendimentos de qualquer natureza, que venha a auferir como remuneração 

decorrente de aplicações do seu patrimônio;  
IV - outros, destinados por lei.  
Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 8.134 de 27/12/1990) 
 
Art. 3º Os recursos do Fundo Nacional de Meio Ambiente deverão ser aplicados 

através de órgãos públicos dos níveis federal, estadual e municipal ou de entidades privadas 
cujos objetivos estejam em consonância com os objetivos do Fundo Nacional de Meio 
Ambiente, desde que não possuam, as referidas entidades, fins lucrativos. 

 
Art. 4º O Fundo Nacional do Meio Ambiente é administrado pela Secretaria do 

Meio Ambiente da Presidência da República, de acordo com as diretrizes fixadas pelo Conselho 
de Governo, sem prejuízo das competências do CONAMA. (Artigo com redação dada pela Lei 
nº 8.028 de 12/4/1990) 

 
Art. 5º Serão consideradas prioritárias as aplicações de recursos financeiros de que 

trata esta Lei, em projetos nas seguintes áreas:  
I - Unidade de Conservação;  
II - Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico;  
III - Educação Ambiental;  
IV - Manejo e Extensão Florestal;  
V - Desenvolvimento Institucional;  
VI - Controle Ambiental;  
VII - Aproveitamento Econômico Racional e Sustentável da Flora e Fauna Nativas.  
VIII - recuperação de áreas degradadas por acidentes ou desastres ambientais. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 14.066, de 30/9/2020) 
§ 1º Os programas serão periodicamente revistos, de acordo com os princípios e 

diretrizes da política nacional de meio ambiente, devendo ser anualmente submetidos ao 
Congresso Nacional.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8134-27-dezembro-1990-372190-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8028-12-abril-1990-372178-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8028-12-abril-1990-372178-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14066-30-setembro-2020-790691-publicacaooriginal-161590-pl.html
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§ 2º Sem prejuízo das ações em âmbito nacional, será dada prioridade aos projetos 
que tenham sua área de atuação na Amazônia Legal ou no Pantanal Mato-Grossense. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.156, de 4/8/2015) 

 
Art. 6º Dentro de 90 (noventa) dias, a contar da data da publicação desta Lei, a 

Secretaria de Planejamento e Coordenação da Presidência da República - SEPLAN/PR e o 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA 
regulamentarão o Fundo Nacional de Meio Ambiente, fixando as normas para a obtenção e 
distribuição de recursos, assim como as diretrizes e os critérios para sua aplicação .  

 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Brasília, 10 de julho de 1989; 168º da Independência e 101º da República.  
 
JOSÉ SARNEY  
Mailson Ferreira da Nóbrega  
João Alves Filho  
João Batista de Abreu  
Rubens Bayma Denys  

 

 

LEI Nº 14.026, DE 15 DE JULHO DE 2020 
 
 

Atualiza o marco legal do saneamento básico e 
altera a Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, 
para atribuir à Agência Nacional de Águas e 
Saneamento Básico (ANA) competência para 
editar normas de referência sobre o serviço de 
saneamento, a Lei nº 10.768, de 19 de 
novembro de 2003, para alterar o nome e as 
atribuições do cargo de Especialista em 
Recursos Hídricos, a Lei nº 11.107, de 6 de abril 
de 2005, para vedar a prestação por contrato de 
programa dos serviços públicos de que trata o 
art. 175 da Constituição Federal, a Lei nº 
11.445, de 5 de janeiro de 2007, para aprimorar 
as condições estruturais do saneamento básico 
no País, a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, 
para tratar dos prazos para a disposição final 
ambientalmente adequada dos rejeitos, a Lei nº 
13.089, de 12 de janeiro de 2015 (Estatuto da 
Metrópole), para estender seu âmbito de 
aplicação às microrregiões, e a Lei nº 13.529, 
de 4 de dezembro de 2017, para autorizar a 
União a participar de fundo com a finalidade 
exclusiva de financiar serviços técnicos 
especializados.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Esta Lei atualiza o marco legal do saneamento básico e altera a Lei nº 9.984, 

de 17 de julho de 2000, para atribuir à Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA) 
competência para instituir normas de referência para a regulação dos serviços públicos de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13156-4-agosto-2015-781343-publicacaooriginal-147741-pl.html
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saneamento básico, a Lei nº 10.768, de 19 de novembro de 2003, para alterar o nome e as 
atribuições do cargo de Especialista em Recursos Hídricos, a Lei nº 11.107, de 6 de abril de 
2005, para vedar a prestação por contrato de programa dos serviços públicos de que trata o art. 
175 da Constituição Federal, a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, para aprimorar as 
condições estruturais do saneamento básico no País, a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, 
para tratar de prazos para a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, a Lei nº 
13.089, de 12 de janeiro de 2015 (Estatuto da Metrópole), para estender seu âmbito de aplicação 
a unidades regionais, e a Lei nº 13.529, de 4 de dezembro de 2017, para autorizar a União a 
participar de fundo com a finalidade exclusiva de financiar serviços técnicos especializados.  

 
Art. 2º A ementa da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  
 

"Dispõe sobre a criação da Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico 
(ANA), entidade federal de implementação da Política Nacional de Recursos 
Hídricos, integrante do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 
Hídricos (Singreh) e responsável pela instituição de normas de referência para 
a regulação dos serviços públicos de saneamento básico." 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 
 

LEI Nº 12.305, DE 2 DE AGOSTO DE 2010 
 
 
Institui a Política Nacional de Resíduos 
Sólidos; altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro 
de 1998; e dá outras providências.  
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DAS DIRETRIZES APLICÁVEIS AOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DOS PLANOS DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção IV 
Dos Planos Municipais de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 

 
Art. 18. A elaboração de plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos, 

nos termos previstos por esta Lei, é condição para o Distrito Federal e os Municípios terem 
acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a empreendimentos e serviços 
relacionados à limpeza urbana e ao manejo de resíduos sólidos, ou para serem beneficiados por 
incentivos ou financiamentos de entidades federais de crédito ou fomento para tal finalidade.  

§ 1º Serão priorizados no acesso aos recursos da União referidos no caput os 
Municípios que:  

I - optarem por soluções consorciadas intermunicipais para a gestão dos resíduos 
sólidos, incluída a elaboração e implementação de plano intermunicipal, ou que se inserirem de 
forma voluntária nos planos microrregionais de resíduos sólidos referidos no § 1º do art. 16;  

II - implantarem a coleta seletiva com a participação de cooperativas ou outras 
formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas 
físicas de baixa renda.  
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§ 2º Serão estabelecidas em regulamento normas complementares sobre o acesso 
aos recursos da União na forma deste artigo.  

 
Art. 19. O plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos tem o seguinte 

conteúdo mínimo:  
I - diagnóstico da situação dos resíduos sólidos gerados no respectivo território, 

contendo a origem, o volume, a caracterização dos resíduos e as formas de destinação e 
disposição final adotadas;  

II - identificação de áreas favoráveis para disposição final ambientalmente 
adequada de rejeitos, observado o plano diretor de que trata o § 1º do art. 182 da Constituição 
Federal e o zoneamento ambiental, se houver;  

III - identificação das possibilidades de implantação de soluções consorciadas ou 
compartilhadas com outros Municípios, considerando, nos critérios de economia de escala, a 
proximidade dos locais estabelecidos e as formas de prevenção dos riscos ambientais;  

IV - identificação dos resíduos sólidos e dos geradores sujeitos a plano de 
gerenciamento específico nos termos do art. 20 ou a sistema de logística reversa na forma do 
art. 33, observadas as disposições desta Lei e de seu regulamento, bem como as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS;  

V - procedimentos operacionais e especificações mínimas a serem adotados nos 
serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, incluída a disposição final 
ambientalmente adequada dos rejeitos e observada a Lei nº 11.445, de 2007;  

VI - indicadores de desempenho operacional e ambiental dos serviços públicos de 
limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos;  

VII - regras para o transporte e outras etapas do gerenciamento de resíduos sólidos 
de que trata o art. 20, observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS 
e demais disposições pertinentes da legislação federal e estadual;  

VIII - definição das responsabilidades quanto à sua implementação e 
operacionalização, incluídas as etapas do plano de gerenciamento de resíduos sólidos a que se 
refere o art. 20 a cargo do poder público;  

IX - programas e ações de capacitação técnica voltados para sua implementação e 
operacionalização;  

X - programas e ações de educação ambiental que promovam a não geração, a 
redução, a reutilização e a reciclagem de resíduos sólidos;  

XI - programas e ações para a participação dos grupos interessados, em especial das 
cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis 
formadas por pessoas físicas de baixa renda, se houver;  

XII - mecanismos para a criação de fontes de negócios, emprego e renda, mediante 
a valorização dos resíduos sólidos;  

XIII - sistema de cálculo dos custos da prestação dos serviços públicos de limpeza 
urbana e de manejo de resíduos sólidos, bem como a forma de cobrança desses serviços, 
observada a Lei nº 11.445, de 2007;  

XIV - metas de redução, reutilização, coleta seletiva e reciclagem, entre outras, com 
vistas a reduzir a quantidade de rejeitos encaminhados para disposição final ambientalmente 
adequada;  

XV - descrição das formas e dos limites da participação do poder público local na 
coleta seletiva e na logística reversa, respeitado o disposto no art. 33, e de outras ações relativas 
à responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos;  

XVI - meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito local, da 
implementação e operacionalização dos planos de gerenciamento de resíduos sólidos de que 
trata o art. 20 e dos sistemas de logística reversa previstos no art. 33;  

XVII - ações preventivas e corretivas a serem praticadas, incluindo programa de 
monitoramento;  

XVIII - identificação dos passivos ambientais relacionados aos resíduos sólidos, 
incluindo áreas contaminadas, e respectivas medidas saneadoras;  

XIX - periodicidade de sua revisão, observado o período máximo de 10 (dez) anos. 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 14.026, de 15/7/2020) 

§ 1º O plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos pode estar inserido 
no plano de saneamento básico previsto no art. 19 da Lei nº 11.445, de 2007, respeitado o 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14026-15-julho-2020-790419-publicacaooriginal-161096-pl.html
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conteúdo mínimo previsto nos incisos do caput e observado o disposto no § 2º, todos deste 
artigo.  

§ 2º Para Municípios com menos de 20.000 (vinte mil) habitantes, o plano 
municipal de gestão integrada de resíduos sólidos terá conteúdo simplificado, na forma do 
regulamento.  

§ 3º O disposto no § 2º não se aplica a Municípios:  
I - integrantes de áreas de especial interesse turístico;  
II - inseridos na área de influência de empreendimentos ou atividades com 

significativo impacto ambiental de âmbito regional ou nacional; 
III - cujo território abranja, total ou parcialmente, Unidades de Conservação.  
§ 4º A existência de plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não 

exime o Município ou o Distrito Federal do licenciamento ambiental de aterros sanitários e de 
outras infraestruturas e instalações operacionais integrantes do serviço público de limpeza 
urbana e de manejo de resíduos sólidos pelo órgão competente do Sisnama.  

§ 5º Na definição de responsabilidades na forma do inciso VIII do caput deste 
artigo, é vedado atribuir ao serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos 
a realização de etapas do gerenciamento dos resíduos a que se refere o art. 20 em desacordo 
com a respectiva licença ambiental ou com normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e, se 
couber, do SNVS.  

§ 6º Além do disposto nos incisos I a XIX do caput deste artigo, o plano municipal 
de gestão integrada de resíduos sólidos contemplará ações específicas a serem desenvolvidas 
no âmbito dos órgãos da administração pública, com vistas à utilização racional dos recursos 
ambientais, ao combate a todas as formas de desperdício e à minimização da geração de 
resíduos sólidos.  

§ 7º O conteúdo do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos será 
disponibilizado para o Sinir, na forma do regulamento.  

§ 8º A inexistência do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não 
pode ser utilizada para impedir a instalação ou a operação de empreendimentos ou atividades 
devidamente licenciados pelos órgãos competentes.  

§ 9º Nos termos do regulamento, o Município que optar por soluções consorciadas 
intermunicipais para a gestão dos resíduos sólidos, assegurado que o plano intermunicipal 
preencha os requisitos estabelecidos nos incisos I a XIX do caput deste artigo, pode ser 
dispensado da elaboração de plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO

PROJETO DE LEI Nº 2.920, DE 2019

Altera a Lei nº 7.797, de 10 de julho de
1989,  que  cria  o  Fundo  Nacional  de  Meio
Ambiente, para dispor sobre a aplicação de
recursos  do  Fundo  Nacional  de  Meio
Ambiente na limpeza urbana e no manejo de
resíduos sólidos.

Autor:  SENADO FEDERAL - VANDERLAN
CARDOSO

Relator: Deputado CELSO MALDANER

I - RELATÓRIO

A  proposição  em  comento  tem  por  objetivo  autorizar  a

aplicação de recursos do Fundo Nacional do Meio Ambiente, criado pela Lei nº

7.797, de 10 de julho de 1989, para aplicação no serviço público de limpeza

urbana e de manejo de resíduos sólidos.

A  matéria  foi  distribuída  às  Comissões  de  Desenvolvimento

Urbano; Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável; Finanças e Tributação

(Art.  54  RICD)  e  Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania  (Art.  54  RICD).  A

proposição tramita  em regime de prioridade e está  sujeita  à  apreciação do

Plenário.

No prazo regimental não foram apresentadas emendas nesta

Comissão.

É o relatório.
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2

II - VOTO DO RELATOR

Com mais de 200 milhões de habitantes, o Brasil  é um dos

países  que  mais  gera  resíduos  sólidos  -  materiais,  substâncias  e  objetos

descartados - cuja destinação final deveria receber tratamento com soluções

economicamente  viáveis,  de  acordo  com  a  legislação  e  as  tecnologias

atualmente disponíveis, mas acabam, ainda em parte, sendo despejados a céu

aberto, lançados na rede pública de esgotos ou até queimados. 

Entre esses resíduos estão alguns mais complexos, como os

de  construção  civil,  hospitalares,  radioativos,  agrícolas,  industriais  e  de

mineração,  mas também os domiciliares, oriundos de atividades domésticas

em  residências  urbanas,  e  os  de  limpeza  urbana,  originários  da  varrição,

limpeza de logradouros e vias públicas, classificados como resíduos sólidos

urbanos (RSU).

Nas  cidades  brasileiras,  a  crescente  geração  desse  tipo  de

resíduo e as práticas de descarte estabelecidas, aliados ao ainda alto custo de

armazenagem,  resultaram  em  volumes  crescentes  de  RSU  acumulados  e,

historicamente, em sérios problemas ambientais e de saúde pública. Ao longo

dos  anos,  a  disposição  irregular  de  RSU tem causado  a  contaminação  de

solos,  cursos d’água e  lençóis  freáticos,  e  também doenças como dengue,

leishmaniose,  leptospirose  e  esquistossomose,  entre  outras,  cujos  vetores

encontram nos lixões um ambiente propício para sua disseminação. 

Em  seu  último relatório  sobre  o  assunto,  a  Associação

Brasileira de Empresas de Limpeza Pública e Resíduos Especiais (Abrelpe)

destaca que as cidades brasileiras geraram em 2020 cerca de 82,5 milhões de

toneladas de RSU, cuja coleta chegou a 92% desse total, equivalentes a pouco

mais de 76 milhões de toneladas, dos quais apenas 46 milhões de toneladas,

60% do coletado, foi disposto em aterros sanitários. O montante de 30  milhões

de  toneladas  de  resíduos,  40%  do  total  coletado,  foi  despejado

inadequadamente  em  lixões  ou  aterros  controlados  e  ainda  cerca  de  6,5

milhões de toneladas geradas anualmente continuam sem ao menos serem

coletadas,  e  seguem  sendo  depositadas  sem  controle,  mesmo  quando  a *C
D2
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3

legislação determina a destinação para  tratamento e,  em último caso,  para

aterros sanitários. 

Esses números demonstram que a gestão de resíduos sólidos

nas cidades é um serviço essencial para a salubridade ambiental e o bem-estar

das  populações  urbanas.  Sem  um  serviço  regular  de  coleta  e  tratamento

adequado  desses  resíduos  seria  impossível  viver  em  cidades.  Oportuna,

portanto, a proposta em comento, e se destinar recursos do Fundo Nacional do

Meio  Ambiente  para  aplicação  no  serviço  público  de  limpeza  urbana  e  de

manejo de resíduos sólidos.

Dessa forma, voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.920,

de 2019, pelas razões aqui descritas.

Sala da Comissão, em 04 de novembro de 2022.

Deputado CELSO MALDANER

Relator
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CÂMARA DOS DEPUTADOS  

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO  

 

PROJETO DE LEI Nº 2.920, DE 2019  

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

 

A Comissão de Desenvolvimento Urbano, em reunião 

extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, opinou 

pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.920/2019, nos termos do Parecer do Relator, 

Deputado Celso Maldaner.  

Registraram presença à reunião os seguintes membros: 

Celso Maldaner - Presidente, Adriano do Baldy, Fabio Reis, José 

Ricardo, Joseildo Ramos, Marcelo Nilo, Toninho Wandscheer, Alceu Moreira, 

Alexandre Padilha, Edna Henrique, Francisco Jr., Gustavo Fruet, Luizão Goulart, Pedro 

Lucas Fernandes, Ricardo da Karol e Rogério Peninha Mendonça.  

Sala da Comissão, em 9 de novembro de 2022.  

 

 

Deputado CELSO MALDANER  

Presidente  
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Gabinete do Deputado Federal Nilto Tatto

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

PROJETO DE LEI Nº 2.920, DE 2019

Altera a Lei nº 7.797, de 10 de julho de 1989,

que cria o Fundo Nacional de Meio Ambiente, para

dispor  sobre  a  aplicação  de  recursos  do  Fundo

Nacional de Meio Ambiente na limpeza urbana e

no manejo de resíduos sólidos.

Autor:  Deputado  SENADO  FEDERAL  –

VANDERLAN CARDOSO

Relator: Deputado NILTO TATTO

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 2.920, de 2019, advindo do Senado Federal, permite

a aplicação de recursos do Fundo Nacional de Meio Ambiente (FNMA) na limpeza

urbana e no manejo de resíduos sólidos. Para tal,  ele acrescenta dispositivos nos

arts. 3º e 5º da lei que criou o FNMA, a saber, a Lei nº 7.797, de 10 de julho de

1989.

A proposição está sujeita à apreciação do Plenário, onde poderão ser

oferecidas emendas, tramita em regime de prioridade (art. 151, II, do Regimento

Interno  da  Câmara  dos  Deputados  –  RICD)  e  foi  distribuída  às  Comissões  de

Câmara dos Deputados | Anexo III – Gabinete 502| CEP 70.160-900 – Brasíllia/DF
Telefone (61) 3215-5502| dep.niltotatto@camara.leg.br
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Gabinete do Deputado Federal Nilto Tatto

Desenvolvimento Urbano (CDU); de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

(CMADS); de Finanças e Tributação (CFT) e de Constituição e Justiça e de Cidadania

(CCJC).

No  âmbito  da  CDU,  o  PL  2.920/2019  foi  aprovado,  nos  termos  do

parecer do relator, cabendo agora a esta CMADS proferir decisão no âmbito de sua

competência.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

É inquestionável que, a despeito da recente atualização da legislação

relativa  ao saneamento  básico,  esse setor  de prestação de serviço  público segue

sendo uma das chagas ambientais do País, com rebatimentos deletérios na saúde

humana. Dos quatro componentes do saneamento básico – abastecimento de água

potável, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos e, por

fim, drenagem e manejo das águas pluviais urbanas –, pode-se dizer que apenas o

primeiro  deles  –  abastecimento  de  água  potável  –  se  encontra  em  situação

satisfatória  nas  cidades  brasileiras.  Nos  demais  componentes,  a  situação  é

vergonhosa ainda hoje. 

No  caso  do  esgotamento  sanitário,  grosso  modo,  apenas  metade  do

esgoto produzido é coletado e, deste, apenas metade é tratado, resultando em cursos

d’água  com  qualidade  baixíssima  a  jusante  das  áreas  urbanas,  com  impactos

adversos na biota e na saúde humana. Da mesma forma, basta uma tempestade um

pouco mais severa para assistirmos ao caos que se instala nos espaços públicos e

privados, demonstrando a deficiência do serviço de drenagem e manejo das águas

pluviais  urbanas,  mesmo quando enchentes mais  graves não provocam mortes e

centenas de desalojados e desabrigados.

Quanto à limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, nosso foco de

atenção neste projeto de lei, a situação não é menos confortável. Muito embora se

Câmara dos Deputados | Anexo III – Gabinete 502| CEP 70.160-900 – Brasíllia/DF
Telefone (61) 3215-5502| dep.niltotatto@camara.leg.br
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reconheça que, em geral, o serviço de coleta de lixo urbano seja razoável, há dois

aspectos que deixam bastante a desejar: 

1°)  O percentual  de coleta  seletiva  de resíduos sólidos  para reúso e

reciclagem ainda é ínfimo, pelo fato de o sistema de logística reversa ainda não ter

engrenado, a não ser para os produtos e embalagens com situação já consolidada

mesmo antes do advento da Lei da Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS),

como no caso das embalagens de agrotóxicos, pneus, baterias etc., e também para

aqueles com evidente benefício econômico, como as latas de alumínio.

2º) Embora também se reconheça que a substituição gradativa de lixões

e  aterros  controlados  por  aterros  sanitários  seja  uma  realidade,  o  ritmo  dessa

mudança ainda é muito lento. A Lei da PNRS previa o fim dos lixões em 2014, mas

essa data já foi postergada em sete a dez anos, e mesmo assim não está sendo

cumprida a contento.

Em face  dessas  questões,  é  óbvio  que uma iniciativa  que permita  a

aplicação de recursos FNMA na limpeza urbana e no manejo de resíduos sólidos seja

sempre bem-vinda, muito embora se saiba de antemão que esses recursos preciosos

serão retirados de outra rubrica ambiental, provavelmente tão carente como essa. De

qualquer forma, trata-se de uma autorização, e não de uma obrigação.

Antes o exposto,  e restringindo-me às competências desta Comissão,

sou, quanto ao mérito ambiental, pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.920, de

2019.

Sala da Comissão, em 29 de outubro de 2024.

Deputado NILTO TATTO

Relator
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Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

PROJETO DE LEI Nº 2.920, DE 2019

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, em
reunião ordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo
simbólico, opinou pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.920/2019, nos termos
do Parecer do Relator, Deputado Nilto Tatto.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Rafael Prudente - Presidente, Amom Mandel, Bandeira de Mello, Bruno
Ganem, Camila Jara, Célio Studart, Coronel Chrisóstomo, Cristiane Lopes,
Delegado Matheus Laiola, Duda Salabert, Ivan Valente, Marcelo Queiroz, Nilto
Tatto, Socorro Neri, Zé Vitor, Carlos Henrique Gaguim, Célia Xakriabá, Elcione
Barbalho, Flávia Morais, Ivoneide Caetano, Luiz Carlos Busato, Nelson
Barbudo, Pedro Uczai, Tabata Amaral, Túlio Gadêlha, Zé Silva e Zé Trovão.

Sala da Comissão, em .27 de novembro de 2024

Deputado RAFAEL PRUDENTE
Presidente
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